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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023 

 

 

A CÃMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MAMPITUBA (RS), em 

conformidade com a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e 

Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, torna público, para o conhecimento 

dos  interessados, que o recebimento das propostas e documentos será até as 

14h00min do dia 30 de março de 2023. Junto ao Setor de Licitações, o pregoeiro e 

equipe de apoio se reunirão com a finalidade de realizar este Pregão Eletrônico do 

tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é a Compra de 01 veículo zero 

km, atendendo as necessidades do Poder Legislativo, em conformidade com as 

especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência (Anexo 2), 

processando-se essa licitação nos termos pelo Decreto Municipal nº 041, de 19 de maio 

de 2020, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. 

 

Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis na página 

inicial do site do Portal de Compras Públicas: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo será 
considerado o horário de Brasília-DF. 

 

 

1 – DO OBJETO 

 

1.1. A presente licitação tem por objeto a Aquisição de  01 veículo zero KM ano e 
modelo 2023, para atendimento das necessidades da Secretaria requerente, 

conforme o Termo de Referência do anexo 02 deste edital. 

 

 

2 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.1. Poderão participar da presente licitação empresas legalmente autorizadas a 

atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação e que apresentarem a 
documentação solicitada no local dia e horário informados no preâmbulo deste edital. 
2.2. Será exigido o cumprimento da Lei nº 6.729/1979, Lei Ferrari, por empresa 
autorizada e com a concessão de comercialização fornecida pelo fabricante. 

 

3 – DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes a este Pregão. O licitante responsabiliza-

se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
4 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

4.1. Os licitantes poderão encaminhar, por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação. 

 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 

ou de sua desconexão. 
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4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 

as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

5 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

 

5.1.1. Valor unitário e global; 

 

5.1.2. Marca; 
 

5.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo 

de validade ou de garantia; e número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso. 

 

5.2. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes nos preços 
totais ofertados até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula. 

 

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à 
Contratada. 

 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
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previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

5.6. O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta), a contar da data de 
sua apresentação. 

 

 

6 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência. 

 

6.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

6.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

6.6.  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

 

6.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
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exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

6.8. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 
preâmbulo. 

 

6.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

6.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

 

6.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

6.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

6.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

 

6.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 

preço. 

 

6.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 

anteriores deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 
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6.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado primeiro. 

 

6.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

6.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

 

6.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
depois de decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro 

aos participantes, no site eletrônico utilizado para divulgação. 

 

6.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

 

6.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema 

identificará as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538/2015. 

 

6.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

6.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de  
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 

ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

 

6.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
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desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

6.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa 

aberto e fechado. 

 

6.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666/93, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

 

6.28.1. Produzidos no país; 
 

6.28.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

 

6.28.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

6.28.4. Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento 

de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

 

6.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 

 

6.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
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negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

6.31. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

 

6.32. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados. 

 

6.33. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

 

 

7 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no parágrafo único do artigo 7º e no § 9º do artigo 26 
do Decreto nº 10.024/2020. 

 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

 

7.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 

 

7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
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7.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

7.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 

aceita pelo Pregoeiro. 

 

7.7. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam- se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 
caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

7.8. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto 

a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos 

nos itens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 

dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da solicitação. 

 

7.9. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 

facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

 

7.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

 

7.11. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

 

7.12. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 

no Termo de Referência. 
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7.13. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 
pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

 

7.14. Após a divulgação do resultado da homologação, as amostras entregues 

deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias contados da data 

de homologação do certame, após os produtos/materiais poderão ser descartadas 

pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

 

7.15. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 

condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais 

impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for 

o caso. 

 

7.16. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

 

7.17. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” 
a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

7.18. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 
das previstas neste Edital. 

 

7.19. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subseqüente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

8 DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS 
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8.1. Os documentos de habilitação que não foram anexados junto com a proposta 
eletrônica, deverão ser encaminhados, em formato digital, via sistema, no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação, contados a partir da convocação 
do Pregoeiro. 

 

8.1.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 

 

9 – DA HABILITAÇÃO 

 

9.1. Deverão ser encaminhados os seguintes documentos: 
 

9.2 – HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

9.2.1. Registro comercial no caso de empresa individual. 
 

9.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

 

9.2.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

9.3 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, 
se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade. 

 

9.3.2. Certidão de Regularidade Unificada de Débitos Relativos aos Tributos 
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Federais e à Dívida Ativa da União. 

 

9.3.3. Prova de Regularidade Estadual. 

 

9.3.4. Prova de Regularidade Municipal, do domicílio do licitante. 

 

9.3.5. Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS). 

 

9.3.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

9.3.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF). 

 

9.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

9.4.1. Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 

8.666/93, acrescido pela Lei Federal nº 9.854/99. (Modelo Anexo 04). 

 

9.4.2. Declaração de que a empresa não foi considerada inidônea. (Modelo Anexo 
05). 

 

9.4.3. Declaração de inexistência de fato superveniente. (Modelo Anexo 06). 
 

9.4.4. Declaração que não se inclui no § 4º da Lei Complementar nº 123/2006, 
quando for o caso. (Modelo Anexo 03). 

 

9.5 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA 

 

9.5.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data 
designada para a apresentação do documento. 
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9.6. Os documentos que dependam de prazo de validade e que não contenham esse 
prazo especificado no próprio corpo, em lei ou nesse processo, devem ter sido 
expedidos em no máximo 03 (três) meses anteriores a data determinada para a 
entrega dos envelopes. 

 

9.7. A critério do Pregoeiro poderão ser solicitados esclarecimentos, assim como 

serem efetuadas diligências, visando a conformar a capacidade técnica, gerencial e 

administrativa das empresas concorrentes. 

 

9.8. A não apresentação da proposta de preços e/ou dos documentos de 
habilitação exigidos por parte da empresa classificada em 1º lugar, dentro do prazo 
estabelecido ocasionará a desclassificação da licitante, sendo convocados, por 

ordem de classificação, os demais participantes do processo licitatório. 

 

9.8.1. Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 

8.666/93, acrescido pela Lei Federal nº 9.854/99. (Modelo Anexo 04). 

 

9.8.2. Declaração de que a empresa não foi considerada inidônea.  

 

9.8.3. Declaração de inexistência de fato superveniente.  
 

9.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências 
do edital. 

 

9.9.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior 

à fase de habilitação. 

 

9.9.2. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
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comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

 

9.9.3. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

 

9.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 

o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

 

9.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Edital. 

 

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subseqüente. 

 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 
eletrônico e deverá: 

 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 
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10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do Contrato e aplicação de eventual sanção 
à Contratada, se for o caso. 

 

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam à Contratada. 

 

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 
unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (artigo 5º da 
Lei nº 8.666/93). 

 

10.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros, e no caso de divergência entre os valores numéricos e os 
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 

10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

 

11 – DOS RECURSOS 

 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 
da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o 

caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer 
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade 

e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 



 

 

 

Estado do Rio Grande do Sul 
Câmara de Vereadores de Mampituba 

 

___________________________________________________________________________________ 

Av. Herculano Lopes – Centro -Mampituba – RS -95572-000 - Fone: (51) 3615 2017  

 

 

recurso, fundamentadamente. 

 

11.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 

11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

 

11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 

(três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar 

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

11.6. Os recursos e contrarrazões deverão ser protocolados por meio através do 

site http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

11.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

11.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
no endereço constante neste Edital. 

 

 

12 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 

artigo 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta. 

 

12.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, 

de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

 

13 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 
do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 

 

14 – DO CONTRATO 

 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 
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14.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 

equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 

Adjudicatária, por meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 

14.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

 

15 – DO PAGAMENTO 

 

15.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, após a liquidação da Nota 

Fiscal devidamente quitada e aprovada por servidor publico responsável pelo 

recebimento e conferência do material. 

 

15.2. A nota fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do processo e o número do pregão, a fim de 
acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento 
fiscal para pagamento. 

 

15.3. Pelos débitos pagos em atraso, a Administração responderá perante a 

contratada pelo que deu causa, sendo que o critério de atualização monetária terá 

por base o IGP-M, e, a título de penalidade, juros de mora, à razão de 0,2%, ao 

mês. 

 
16 DAS PENALIDADES 

 

16.1. A CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes 
sanções: 

 

16.1.1. Advertência. 
 

16.1.2. Multa de mora no percentual correspondente a 0,3% (zero vírgula três por 
cento) por dia de atraso no cumprimento das obrigações assumidas, incidente sobre 
o valor total do contrato/empenho, até a data do efetivo  adimplemento, respeitando 
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o limite de 10% sobre o valor do Contrato. 

 

16.2. A multa moratória será aplicada a partir do 2º (segundo) dia útil da 
inadimplência, contado da data definida para o regular cumprimento da obrigação. 

 

16.3. Multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor total do 
contrato/empenho, no caso de inexecução parcial do objeto contratado, sem 
embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao CONTRATANTE. 

 

16.4. Multa de 10% incidente sobre o valor total do contrato/empenho, no caso de 

inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos 

prejuízos porventura causados ao CONTRATANTE. 

 

16.5. Multa de 5% incidente sobre o valor total do contrato/empenho, no caso de 

descumprimento de obrigações contratuais. 

 

16.6. Decorridos 30 (trinta) dias corridos sem que a CONTRATADA tenha iniciado a 

prestação da obrigação assumida, estará caracterizada a inexecução contratual, 

ensejando a sua rescisão. 

 

16.7. A aplicação de multa por inexecução contratual independe da multa moratória 

eventualmente aplicada ou em fase de aplicação, sendo aplicável cumulativamente. 

 

16.8. Suspensão temporária, de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos. 

 

16.9. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública por até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Município, o qual 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 

anterior. 

 

16.10. Nos termos do Decreto nº 10.024/2020, o licitante, sem prejuízo das multas 
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previstas em edital e contrato e das demais combinações legais, poderá ficar, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

 

16.10.1. Não assinar o contrato; 
 

16.10.2. Não entregar a documentação exigida no edital; 

 

16.10.3. Apresentar documentação falsa; 
 

16.10.4. Causar o atraso na execução do objeto; 
 

16.10.5. Não mantiver a proposta; 

 

16.10.6. Falhar na execução do contrato; 
 

16.10.7. Comportar-se de modo inidôneo; 
 

16.10.8. Declarar informações falsas; 
 

16.10.9. Cometer fraude fiscal. 
 

16.11. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

16.12. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado a 
CONTRATADA vencedora o contraditório e a ampla defesa. 

 

16.13. Notificado do processo para apuração de penalidade, a CONTRATADA 

poderá manifestar-se em até 05 (cinco) dias úteis. No caso de declaração de 

inidoneidade o prazo para manifestação será de 10 (dez) dias corridos, de acordo 

com a Lei nº 8.666/93. 
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17 – DO RECEBIMENTO E DO FORNECIMENTO 

 

17.1. A empresa vencedora terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para assinar o 

contrato, sob pena da perda do direito objeto desta licitação. 

 

17.2. A entrega do equipamento será única, devendo o licitante vencedor, 

providenciar o fornecimento no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, na Avenida 

Herculano Lopes, nº 220, Bairro Centro, Mampituba/RS. 

 

17.3. Verificada a não-conformidade da mercadoria, do serviço, ou de algum dos 

produtos, o licitante vencedor deverá promover as correções necessárias no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste Edital. 

 

17.4. A mercadoria deverá ser entregue acondicionado adequadamente, de forma a 

permitir completa segurança durante o transporte. 

 

17.5. A Nota Fiscal/Fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue junto com a 
mercadoria. 

 

17.6. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do nº do Pregão e da Nota de empenho, a fim de se 

acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento 

fiscal para pagamento. 

 

 

18 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

18.1. A despesa com a aquisição do objeto do presente Edital correrá pela seguinte 
dotação orçamentária: 

 

01.01.2.099.4.4.90.52.0500 
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19 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

19.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

 

19.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, através do Portal de 

Compras Públicas, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

19.3. Não serão aceitos impugnações e recursos encaminhados por e-mail. 
 

19.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital 

e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis 
contados da data de recebimento da impugnação. 

 

19.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 

ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, através 

do Portal de Compras Públicas,  www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

19.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 

19.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

 

19.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

 

20 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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20.1. As normas disciplinadoras deste Pregão serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse do Município, a segurança e o objetivo da aquisição. 

 

20.2. É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 
que deveria constar no ato da sessão pública. 

 

20.3. Consultas, impugnações e demais informações relativas ao presente Pregão 
serão prestadas pelo Setor de Licitações, de segunda a sexta-feira, através do 
endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

20.4. A Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento 
e abertura das propostas descabendo, em tais casos, direito à indenização pelos 
licitantes. 

 

20.5. A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte 
do licitante, com todos os termos e condições deste Edital. 

 

20.6. O licitante é responsável, sob as penas da Lei, pela fidelidade e legitimidade 

das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta Licitação. 

 

20.7. A irregularidade que não afete o conteúdo ou idoneidade do documento não 

constituirá causa de inabilitação ou desclassificação. 

 

20.8. Não serão aceitas impugnações e recursos encaminhados por e-mail. 

 

20.9. Fica eleito o Foro da Comarca de TORRES (RS), para dirimir quaisquer 
litígios oriundos da licitação e da contratação decorrente, com expressa renúncia a 

outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 

20.10. O presente Edital poderá ser acessado na rede mundial de computadores 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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(Internet) no site www.mampituba.rs.leg.br  ou 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

 

Mampituba, 15 de março de 2023. 

 

 

 

 

Vilson Moro 

Presidente da Câmara  

                                                                          Municipal de Vereadores 

 

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br./


 

 

 

Estado do Rio Grande do Sul 
Câmara de Vereadores de Mampituba 

 

___________________________________________________________________________________ 

Av. Herculano Lopes – Centro -Mampituba – RS -95572-000 - Fone: (51) 3615 2017  

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023 

 

 

ANEXO 01 

 

 

MINUTA CONTRATO 

 

 

Pelo presente instrumento, CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

MAMPITUBA/RS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. 

HERCULANO LOPES, n.º 230, inscrito no CNPJ/MF sob n.03.842.906/0001-

41, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Vilson Moro, neste  ato  

denominado CONTRATANTE,  e a empresa xxxxxxxxxxxxxx, Inscrita no 

CNPJ/MF sob nº xxxxxxxxxxxxxxxx,    com   sede   xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Município   de xxxxxxxxxxxxxx,     neste     ato     representada     pelo   

Sr.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominado contratada, tendo em vista 

a homologação do PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxxx/20xx e nos termos da 

Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024, de 20 

de setembro de 2019, pelo Decreto Municipal nº 041, de 19 de maio de 2020, 

Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, com aplicação 

subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93, firmam o presente contrato mediante o 

estabelecimento das seguintes cláusulas: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO 
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1.1. O presente instrumento tem como objeto a Aquisição de  01 veículo zero 

KM ano e modelo 2023,para atender as necessidades da Câmara Municipal de 

Vereadores. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E PAGAMENTO 

 

2.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, após a liquidação 

nota fiscal devidamente quitada e atestada por servidor público responsável 
pelo recebimento e conferência do equipamento. 
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2.2. A nota fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do processo e o número do pregão, a fim 

de acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do 

documento fiscal para pagamento. 

 

2.3. Pelos débitos pagos em atraso, a Administração responderá perante a 
contratada pelo que deu causa, sendo que o critério de atualização monetária 
terá por base o IGP-M, e, a título de penalidade, juros de mora, à razão de 

0,2%, ao mês. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA 

 

3.1. A entrega do veículo o licitante vencedor, deverá providenciar o 
fornecimento no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, na Avenida Herculano 
Lopes, nº xxxx, Bairro Centro, Mampituba/RS. 

 

3.2. Verificada a não-conformidade da mercadoria, do serviço, ou de algum dos 
produtos, o licitante vencedor deverá promover as correções necessárias no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, sujeitando-se às penalidades previstas 
neste Edital. 

 

3.3. A mercadoria deverá ser entregue acondicionado adequadamente, de 
forma a permitir completa segurança durante o transporte. 

 

3.4. A mercadoria deverá ser entregue até 30 (trinta) dias, a contar da 
data da solicitação. 

 

3.5. A Nota Fiscal/Fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue junto com a 
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mercadoria. 

 

3.6. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do nº do Edital de Pregão e da Nota de empenho, a 

fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do 
documento fiscal para pagamento. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

 

4.1. O contrato ou instrumento equivalente terá vigência de      (        )    

contados da data da assinatura do presente instrumento. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

5.1. As despesas com a aquisição dos objetos do presente contrato correrão 

pela seguinte dotação orçamentária: 

 

01.01.2.099.4.4.90.52.0500 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES 

 

6.1. Pela inexecução total ou pela execução parcial do objeto do Contrato, a 
Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
as seguintes sanções: 

 

6.1.1. Advertência. 
 

6.1.2. Multa de mora no percentual correspondente a 0,3% (zero vírgula três 

por cento) por dia de atraso no cumprimento das obrigações assumidas, 
incidente sobre o valor do contrato/empenho, até a data do efetivo 
adimplemento, respeitando o limite de 10% sobre o valor do Contrato. 

 

6.2. A multa moratória será aplicada a partir do 2º (segundo) dia útil da 
inadimplência, contado da data definida para o regular cumprimento da 
obrigação. 

 

6.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Ata/empenho, no caso de 

inexecução parcial do objeto contratada, sem embargo de indenização dos 



 

 

 

Estado do Rio Grande do Sul 
Câmara de Vereadores de Mampituba 

 

___________________________________________________________________________________ 

Av. Herculano Lopes – Centro -Mampituba – RS -95572-000 - Fone: (51) 3615 2017  

 

 

prejuízos porventura causados ao CONTRATANTE. 

 

6.4. Multa de 10% sobre o valor da Ata/empenho, no caso de inexecução total 
do objeto contratada, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado 
da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura 
causados ao CONTRATANTE. 

 

6.5. Multa de 5% sobre o valor da Ata/empenho, no caso de descumprimento 
de obrigações contratuais. 

 

6.6. Decorridos 30 (trinta) dias corridos sem que a CONTRATADA tenha 

iniciado a prestação da obrigação assumida, estará caracterizada a inexecução 

contratual, ensejando a sua rescisão. 

 

6.7. A aplicação de multa por inexecução contratual independe da multa 
moratória eventualmente aplicada ou em fase de aplicação, sendo aplicável 

cumulativamente. 
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6.8. Suspensão temporária, de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo de até 2 (dois) anos. 

 

6.9. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública por até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o 
Município, o qual será concedida sempre que a contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no inciso anterior. 

 

6.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 

aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

 

6.11. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à 

CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa. 

 

6.12. Notificado do processo para apuração de penalidade, a CONTRATADA 

poderá manifestar-se em até 05 (cinco) dias úteis. No caso de declaração de 
inidoneidade o prazo para manifestação será de 10 dias corridos, de acordo 
com a Lei nº 8.666/93. 

 

6.13. Na aplicação das penalidades previstas no Edital/Contrato, o Município 
considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os 
antecedentes do licitante ou contratada, podendo deixar de aplicá-las, se 

admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, “caput”, 
da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

6.14. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o 

caso. 
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6.15. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO 

 

7.1. Caberá rescisão do presente instrumento, sem que assista direito a 

contratada indenização de qualquer espécie quando: 

 

7.1.1. A contratada não cumprir as obrigações assumidas no presente 
instrumento, tendo a parte inadimplente o prazo de 05 (cinco) dias para alegar 
o que entender de direito; 

 

7.1.2. A parte contratada transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou 
em parte, sem prévia e expressa autorização do contratante; 
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7.1.3. No caso de acordo entre as partes, atendida a conveniência dos 

serviços, mediante lavratura de termo próprio ou conclusão dos serviços 

contratadas ou por ocasião da conclusão destes, conforme objeto da licitação; 

 

7.1.4. Quando decorrido o prazo de vigência do presente contrato; 
 

7.1.5. Ocorrendo qualquer uma das hipóteses previstas nos artigos 77 a 80 da 
Lei Federal nº 8.666/93. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

8.1. O Município desde já nomeia como fiscal do contrato o Servidor MATEUS 

GAUDÊNCIO, pertencente ao Quadro de Servidores Públicos da Câmara 

Municipal de vereadores, devidamente habilitado, para exercer ampla, 

cotidiana e rotineira fiscalização do contrato. 

 

 

CLÁUSULA NONA – DO FORO 

 

9.1. Fica eleito o foro da comarca de Torres (RS), como competente para 

solucionar eventuais pendências decorrentes do presente contrato, com 

renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser e 

forma, para um só efeito e declaram conhecer todas as cláusulas contratadas. 

 

Mampituba,     de  de 2023. 
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Vilson Moro 

Presidente da Câmara  

Municipal de Vereadores 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023 

 

 

 

 

ANEXO 02 

 

 

TERMO DE REFERENCIA 

 

 

Objeto: Aquisição de 01 veículo zero KM ano e modelo no mínimo 2023 

para Prefeitura Municial de Mampituba. 

 

 

Prazo de Entrega: O produto deverá ser entregue até 30 (trinta) dias, após a 

solicitação da Secretaria de Educação. 

 

 

Local de entrega: Avenida Herculano Lopes, nº 220, Bairro Centro, 



 

 

 

Estado do Rio Grande do Sul 
Câmara de Vereadores de Mampituba 

 

___________________________________________________________________________________ 

Av. Herculano Lopes – Centro -Mampituba – RS -95572-000 - Fone: (51) 3615 2017  

 

 

Mampituba/RS. 

 

 

 
Item 

 
Descrição 

 
Quantidad

e 

Unidade 
de 

Medida 

 

 

 

 

01 

VEÍCULO SEDAN ZERO KM ANO/MODELO MÍNIMO 2023 
COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 5 PASSAGEIROS; 
MOTOR TURBO, POTENCIA MÍNIMA 1.0; CÂMBIO 
AUTOMÁTICO,  COM OPÇÃO DE TROCA MANUAL; 6 AIR 
BAGS (DUPLO FRONTAL, DUPLO LATERAL E DUPLO 
CORTINA); ALARME ANTIFURTO; AR CONDICIONADO; 
ASSISTENTE DE PARTIDA EM ACLIVE; AVISO SONORO E 
VISUAL DO CINTO DE SEGURANÇA PARA TODOS OS 
PASSAGEIROS; BANCO DO MOTORISTA COM AJUSTE 
DE ALTURA; BANCO TRASEIRO BIPARTIDO E 
REBATÍVEL; CINTO DE SEGURANÇA DO MOTORISTA 
COM AJUSTE DE ALTURA; CINTOS DE SEGURANÇA 
TRASEIROS 3 PONTOS; COLUNA DE DIREÇÃO COM 
REGULAGEM EM ALTURA E PROFUNDIDADE; 
COMPUTADOR DE BORDO; CONTROLADOR DE LIMITE 
DE VELOCIDADE; CONTROLE ELETRÔNICO DE 
ESTABILIDADE E TRAÇÃO; CONTROLES DE RÁDIO E 
TELEFONE NO VOLANTE; CENTRAL MULTIMIDIA COM 
TELA LCD MÍNIMO DE 8”, SENSÍVEL AO TOQUE, 
INTEGRAÇÃO COM SMARTPHONES ATRAVÉS DO 
ANDROID AUTO E APPLE CARPLAY, FUNÇÃO 
BLUETOOH; ESPELHOS RETROVISORES EXTERNOS 
ELETRICOS, NA COR DO VEÍCULO; RODAS LIGA LEVE 
MÍNIMO 15”; TRAVAS ELETRICAS DAS PORTASCOM 
ACIONAMENTO NA CHAVE; VIDROS ELETRICOS NAS 4 
PORTAS, COM ACIONAMENTO POR “UM TOQUE”, ANTI 
ESMAGAMENTO E FECHAMENTO/ABERTURA 
AUTOMÁTICA PELA CHAVE; ACENDIMENTO DOS 
FARÓIS ATRAVÉS DO SENSOR CREPUSCULAR; 
SENSOR DE ESTACIONAMENTO TRAZEIRO E CÂMERA 
DE RÉ; CHAVE COM SENSOR DE APROXIMAÇÃO; 
CONJUNTO DE ALTO FALANTES COM 6 UNIDADES; 
CONSOLE CENTRAL COM DESCANSO NO BRAÇO; 
ABERTURA DAS PORTAS ATRAVÉS DE SENSOR DE 
APROXIMAÇÃO NA CHAVE; PARTIDA SEM CHAVE; 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

UN 
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FARÓIS DE NEBLINA; CONTROLADOR DE VELOCIDADE 
DE CRUZEIRO; CAPACIDADE DO BAGAGEIRO MÍNIMA 
DE 500L. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxxxx 
 

 

 

ANEXO 03 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME OU EPP 

 

 

 

Para fins do disposto neste Edital, declaro, sob as penas da lei, que a 

licitante  , cumpre os 

requisitos legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno 

porte ou cooperativa, estabelecido pela Lei Complementar nº 123, de 

14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o 

tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. 

Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do 
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parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se 

compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições 

existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso 

seja declarada vencedora do certame. 

Mampituba,         de  de 2021. 

 

 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL ACIMA QUALIFICADO E 

CARIMBO DA EMPRESA 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxxxxxxxx 

 

 

 

ANEXO 04 

 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR 

 

 

 

A empresa  , através de seu 

representante   legal,   Sr.(a)   ,    CPF 

  ,   (cargo   na   empresa:   Diretor   ou   Sócio-Gerente), 

     DECLARA, para fins de direito, na qualidade de 

PROPONENTE da Licitação instaurada pelo MUNICÍPIO DE 

MAMPITUBA,  na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx, que não 

possui em seus quadros pessoa menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
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perigoso ou insalubre e que não emprega pessoas menores de dezesseis anos. 

 

 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 

 

Mampituba,  de  de 2021. 

 

 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL ACIMA QUALIFICADO E 

CARIMBO DA EMPRESA 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxxxxxxx 

 

 

 

 

ANEXO 05 

 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

 

A empresa  , através de  seu 

representante legal, Sr.(a)   , CPF 

    (cargo na empresa: Diretor ou Sócio-Gerente). 

DECLARA, para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da 

Licitação instaurada pela Câmara Municipal de Vereadores de Mampituba, 

na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2023, que não foi declarada 
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INIDÔNEA para licitar com o PODER PÚBLICO em qualquer de suas 

esferas. 

 

 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 

 

 

Mampituba,  de  de 2023. 

 

 

 

 

 

(representante legal) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxxxxx 

 

 

 

 

ANEXO 06 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE 

FATO SUPERVENIENTE 
 

 

 

      

inscrito no CNPJ nº   , por intermédio de seu representante 

legal     o(a)     Sr(a)      , 

portador(a) da Carteira de Identidade nº   e do 

CPF nº  DECLARA, para fins do disposto no § 2º do 

artigo 32 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, 

de 27 de outubro de 1999, que não está impedida de participar de licitações ou 

contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta. Não se encontra, 
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nos termos da legislação em vigor ou do Pregão, sujeito a qualquer outro fato 

ou circunstância que possa impedir a sua regular participação na presente 

licitação, ou a eventual contratação que deste procedimento possa decorrer. 

 

(data) 

 

 

 

 

 

(representante legal) 
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